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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 
 Deferindo: 
- Suspensão do gozo de 15 (quinze) dias de férias anuais do Juiz  João Libério da Cunha, referentes ao 
2º semestre de 2016, previsto para o período de 13/07/2016 a 27/07/2016, por necessidade  do serviço. 
 
Designando: 
- a servidora Vanilde Maria Fonseca, JME 0354-9, para exercer, em substituição, as funções do cargo 

de Coordenador de Serviço, código TJM-CAI-02, CS-L1, PJ-61, do Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, na Gerência de 
Informática, no período de 13/07/2016 a 01/08/2016. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
REPRESENTAÇÃO P/DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE /INCOMPATIBILIDADE 
Processo n. 0001938-24.2014.9.13.0000 
Processo de referência n. 0000650-42.2008.9.13.0003 - Apelação 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Adailton Geraldo de Assis 
Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 088642) e outro 
 
- vista dos autos ao defensor do representado, pelo prazo legal. 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 
RECURSO ESPECIAL E RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002972-65.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Recorrente: Marcos Barbosa da Fonseca 
Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 088642) e outro 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DAS DECISÕES: admitidos os Recursos especial e extraordinário. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003065-64.2009.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Pedro Adilson Camilo dos Santos 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outro 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 1.030, do CPC, para apresentar contrarrazões no 
Recurso especial, interposto por Pedro Adilson Camilo dos Santos.   
 
 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 43/2016- CJM 
 

Designa servidor para substituir escrivão  
responsável pela Central de Certidões  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
27do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 
2016, em pleno exercício do cargo e 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 17 do Provimento nº 01/2010 - CJMMG, a Central de Certidões 
da Justiça Militar é órgão subordinado a esta Corregedoria e compete ao Corregedor a designação de 
Escrivão Judicial para responder por aquele setor, 
 
CONSIDERANDO o afastamento do escrivão designado como responsável pela Central de Certidões, 
Luiz Rafael Foureaux, pelo período de 18 de julho a 05 de agosto de 2016, em virtude do gozo de férias 
regulamentares,  
 
RESOLVE designar a servidora Roberta Cristina dos Santos, Oficial Judiciária, classe D, matrícula JME-
0442-1, lotada na 2ª Auditoria Judiciária Militar Estadual, para exercer, em substituição, as funções do 
cargo de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, especialidade Escrivão Judicial, código TJMA-
GS-01, PJ-64, respondendo interinamente pela Central de Certidões, no período de 18 de julho a 05 de 
agosto de 2016. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 12 de julho de 2016. 
 

 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 44/2016-CJM 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 
virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº. 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº. 105, de 
14/08/2008,  
CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular da Justiça Militar, Marcelo Adriano 
Menacho dos Anjos de suas atividades no período de 18 a 29 de julho deste ano, a título de 
compensação de dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o  
magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular da Justiça Militar, Marcelo Adriano Menacho 
dos Anjos, de suas atividades, nos dias 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29 de julho de 2016, em 
virtude de compensação de dias trabalhados em plantões judiciais.                                        
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 12 de julho de 2016. 
 
 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais  

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57688MG => 6, 9 , 10 , 11; 64768MG => 9; 65420MG => 1; 69315MG => 13; 74937MG => 18; 77819MG 
=> 4; 77941MG => 1; 78494MG => 10; 84861MG => 15, 16; 88410MG => 10; 88642MG => 10; 90148MG 
=> 14; 90720MG => 3; 93547MG => 2; 93748MG => 2; 100378MG => 8; 102427MG => 9; 106073MG => 
1, 4 , 13 , 19; 106114MG => 4, 6 , 8; 106303MG => 8; 106799MG => 10; 107966MG => 7; 114617MG => 
1; 117207MG => 10; 124631MG => 4; 128693MG => 2; 129158MG => 5; 131560MG => 12; 138928MG 
=> 17; 139474MG => 8; 150322MG => 9; 163220MG => 12; 167620MG => 7; 168437MG => 14;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0001564-39.2013.9.13.0001 
Réu: Adilson Andrade da Silva => Audiência de Interrogatório designada para o dia 16/09/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Antonio de Almeida Ribas Neto, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Carlos Andre Crispim => Audiência de Interrogatório designada para o dia 16/09/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Rosangela Coelho das Dores.  
 
Réu: Edilson Kehler Cadetti => Audiência de Interrogatório designada para o dia 16/09/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Antonio de Almeida Ribas Neto, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Isaac Newton de Oliveira => Audiência de Interrogatório designada para o dia 16/09/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
2 - 0003149-29.2013.9.13.0001 
Réu: Cleuber Batista de Oliveira => Vista à Defesa de juntada de Carta Precatória da Comarca de Rio 
Claro (C.P nº 0150596-63.2014.8.13.0035). Adv.: Adnilson Neto Oliveira Batista, Claudia Lima Vinhal, 
Manuel Gonzaga de Oliveira Junior.  
 

 
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000552-79.2016.9.13.0002 
Réu: Douglas dos Santos Volpin => Audiência Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 
28/07/2016, às 15:00 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
Réu: Gustavo Almeida Santos => Audiência Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 
28/07/2016, às 15:00 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
Réu: Isaac Cardoso Bagatin => Audiência Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 
28/07/2016, às 15:00 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
Réu: Victor Filipe Duarte Lanca => Audiência Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 
28/07/2016, às 15:00 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
4 - 0000826-77.2015.9.13.0002 
Réu: Luis Carlos de Jesus => Audiência Julgamento designada para o dia 09/08/2016, às 13:45 horas. 
Fica intimada a defesa do acusado para os fins previstos nos arts. 427 e 428 do CPPM. Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
5 - 0001827-34.2014.9.13.0002 
Réu: Paulo Roney da Silva => Declarada extinta a pena privativa de liberdade do condenado. Adv.: Luiz 
Carlos da Silva.  
 
6 - 0001953-84.2014.9.13.0002 
Réu: Agenario Timoteo Pereira => Expedida Carta Precatória Inquiritória da Defesa (02 testemunhas) 
para a Comarca de Corinto/MG. Prazo de 40 dias. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Breno de Souza Antunes => Expedida Carta Precatória Inquiritória da Defesa (02 testemunhas) para 
a Comarca de Corinto/MG. Prazo de 40 dias. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 
7 - 0002288-40.2013.9.13.0002 
Réu: Douglas Fernando Alves => Audiência de deliberação de prisão albergue domiciliar designada para 
o dia 18/07/2016, às 13:40 horas. Fica o réu intimado da audiência na pessoa de seu procurador. Adv.: 
Aderlane Fernandes dos Santos, Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
8 - 0002292-09.2015.9.13.0002 
Réu: Gabriel Conceicao da Rocha => Expedida Carta Precatória Inquiritória para Comarca de 
Virginópolis/MG, para a oitiva da testemunha da defesa, prazo de 40 dias. Vista à Defesa para 
apresentação de quesitos para a expedição de Carta Precatória para a Auditoria Militar do Rio de 
Janeiro/RJ. Adv.: Carlos Galvao Neto, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Moises 
Pereira Marinho.  
 
9 - 0002744-53.2014.9.13.0002 
Réu:  S.J.S.Q. => Vista à Defesa de S.J.S.Q. para razões do recurso de apelação. Adv.: Vicente de Paula 
Neres.  
 
10 - 0002863-48.2013.9.13.0002 
Réu: Dener Timoteo da Silva => Recebidos os recursos de Apelação interpostos pelas Defesas dos réus. 
Ficam as Defesas intimadas para apresentarem as razões de apelação, no prazo legal, comum, durante o 
qual o processo não poderá sair de cartório. Adv.: Murilo Luiz de Freitas Castro.  
 
Réu: Renato Raimundo Silverio => Recebidos os recursos de Apelação interpostos pelas Defesas dos 
réus. Ficam as Defesas intimadas para apresentarem as razões de apelação, no prazo legal, comum, 
durante o qual o processo não poderá sair de cartório. Adv.: Carlos Eduardo de Oliveira Ribeiro, Wilson 
Marcos Santos.  
 
Réu: Silmar de Souza Moraes => Recebidos os recursos de Apelação interpostos pelas Defesas dos 
réus. Ficam as Defesas intimadas para apresentarem as razões de apelação, no prazo legal, comum, 
durante o qual o processo não poderá sair de cartório. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo 
Otavio de Lara Resende.  
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11 - 0003147-56.2013.9.13.0002 
Réu: Benevides Nahas de Almeida => Audiência Julgamento designada para o dia 27/07/2016, às 13:45 
horas, na forma do art. 293 do CPPM. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000318-94.2016.9.13.0003 
Réu: Nelson Martinho da Silva => Vista à Defesa do despacho de folhas 101 e seguintes. Adv.: Ana Luiza 
Romao dos Santos, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
13 - 0000445-32.2016.9.13.0003 
Réu: Juliano Rodrigues Horta => Nomeado para atuar como Defensor Dativo nos autos//Vista à Defesa 
para apresentação de quesitos à Carta Precatória a ser expedida, no prazo legal. Adv.: Ricardo Soares 
Diniz.  
 
14 - 0000830-77.2016.9.13.0003 
Réu: Thiago Barbosa Santos => Audiência de Interrogatório designada para o dia 25 de agosto de 2016 
às 14:40. Adv.: Marcos Ylram Parreira do Nascimento, Pedro Paulo Costa do Nascimento.  
 
15 - 0000865-71.2015.9.13.0003 
Réu: Joao Resende Neto, Everton Rafael Mota => Audiência de Interrogatório designada para o dia 
31/08/2016, às 13:30 horas. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
16 - 0000907-86.2016.9.13.0003 
Réu: Leandro Goncalves => Informo que a audiência da Carta Precatória nº040.16.006393-5, remetida 
para Comarca de Araxá , foi redesignada para o dia 20/07/2016 às 13h:45. Adv.: Vinicius Ganzaroli de 
Avila.  
 
17 - 0001638-19.2015.9.13.0003 
Réu: Gideon Santos Rocha => Vista à Defesa para apresentar quesitos à Carta Precatória a ser 
expedida. Interrogatório e Inquirição de testemunhas designada para o dia 16/08/2016, às 15h40. Adv.: 
Anderson da Silva Barreiros.  
 
18 - 0002123-53.2014.9.13.0003 
Réu: Jose Wilson Lopes => Carta Precatória nº 474.16.000925.1 , na Comarca de Paraopeba/MG, está 
com audiência redesignada para o dia 12/08/2016, às 14h15. Adv.: Jarbas de Souza.  
 
19 - 0002527-07.2014.9.13.0003 
Réu: Mario Gil Ramos de Souza => Vista à defesa, para fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
 
 


		2016-07-13T15:15:25-0300
	GIOVANI VIANA MENDES:91381339620




